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ATA  DA  SESSÃO  No 1433  -  EXTRAORDINÁRIA  -  DO  CONSELHO
FEDERAL  DE  ESTATÍSTICA,  REALIZADA  NO  DIA   NOVE    DE
AGOSTO   DE   DOIS   MIL   E   DEZESSETE.

Às dezoito horas do dia nove de agosto  de  dois mil e dezessete
(09.08.2017), o Presidente do CONFE dá início à sessão, convida
para secretariá-la o Conselheiro Joil Teixeira Operti. Os presentes,
Conselheiros  LUIZ  Carlos  da  Rocha,   JOIL Teixeira  Operti,
MAURICIO de Pinho Gama, RICARDO da Costa Silva,   GONÇALO
Alves  Bezerra  e  o  Coordenador  Técnico  do  CONFE  WILLIAM  de
Souza Cardozo. (1) – RESOLUÇÃO DE ELEIÇÃO. O Presidente do
CONFE apresentou minuta da Resolução de Eleição que disciplina os
dias da eleição da diretoria do Conselho Federal  e dos Conselhos
Regionais, e revogou a Resolução nº 264 de 13 de dezembro de
2004, sedo aprovada pelo Plenário, o Sr. Presidente determinou ao
Coordenador Técnico do CONFE, Sr William de Souza Cardozo que
enquadrasse esta Resolução e que publicasse no Diário Oficial  da
União.  Esta  Resolução  obteve  a  seguinte  numeração:  Resolução
CONFE nº 320, de 09 de agosto de 2017, que dispõe sobre a
eleição  e  posse  da  diretoria  do  Conselho  Federal  e  das
Diretorias  dos  Conselhos  Regionais  e  revoga  a Resolução
CONFE nº 264 de 13 de dezembro de 2004. (2)  INSTRUÇÃO
DE  ELEIÇÃO  CONFE. Foi  apresentado  ao  Plenário  Instrução
CONFE  nº  121,  de  09  de  agosto  de  2017,  que  estabelece
normas  para  a  Eleição  do  dia  07  de  novembro  de  2017,
destinada à renovação de 1/3 dos membros Conselheiros do
Conselho  Federal  CONFE  e  preenchimento  de  vagas, e  dá
outras  providências,  sendo  aprovada  pelo  plenário.  (3)
INSTRUÇÃO DE  ELEIÇÃO CONRE. Foi  apresentado  ao  Plenário
Instrução  CONFE  nº  122,  de  09  de  agosto  de  2017,  que
estabelece normas para a Eleição do dia 08 de novembro de
2017,  destinada  à  renovação  de  1/3  dos  membros
Conselheiros dos Conselhos Regionais  de Estatística  da 1ª,
2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Regiões, e preenchimento de vagas, e dá
outras providências, sendo aprovada pelo plenário. 
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(4)  –  Assuntos  Gerais.  Não  houve.  Nada  mais  sendo  dito,  a
presente sessão ordinária foi encerrada às dezenove horas e trinta
minutos,  Pelo  Presidente Luiz  Carlos  da Rocha e eu,  Joil  Teixeira
Operti, secretariei esta sessão extraordinária. Rio de Janeiro 09 de
agosto de 2017.----------------------------------------------------------

Luiz Carlos da Rocha                              Joil Teixeira Operti
Presidente do CONFE.                              Secretário.  
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